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AUTUAÇAO 

Aos 	 dias do mês de 	- • 

do ano de mil nevecentos e :.:i. 	........... •: ..... ;. ............, na Secretaria da 

Junta de Conciliação e iugamento de 	. 

autuo a recamaçâo que sogue com 	 .................documentos. 

Eu, 	...... ................................/ Chefe de Secretaria, assino este termo. 
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EXMO. SR . DR, JLZ FRE6IDNT DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA - GO, 

(F 

Fo1haj .... 

JUSTIÇA ¶ 
-- 	 . 	 - 	 - 

Diz, 
residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Via de seu advogado abaixo assinado, 

(mandato junto), devidamente inscrito na O.AB., secção de Goiás sob o n. 1939 de Ordem e com escritório prolissional, sito à Av. Tocantins n. 768, Centro, 

vem mui respeitosamentetrente a V. Exa. olerecer ação Reclamatória contra 
- 	

1 

sediada à 
e assim o laz pelos latosetundamentos seguintes: 

Oue, o Reclamante toi admitido pela Rçclamada em 	 = 

e demitido 	 ,. - 	 e o seu salário era de. Cr$ 

Que 	 declarou-se optante ao FGTS 

, 	. 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notilicação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

contesto a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

- 	- 	-•- -- 	 . 	.. , 	_ 	- . 
• 	-'1 

Protesta por todos oS meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, dõcumentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de con!esssO, etc. 
dá a preseite o valor de Cr$ 	- 

N. Termos, 

P. Delerimento. 

n. 02149743t 
C.P.F. n 002873261 



PROCU RAÇÃO 

Pelo presente instrumento particular de procuração, 

residente 
brasileiro, SolteIra, carpntelra 

a 	JA 	RODO i' 	330 

nomeia e constitui bastantes procuradores os Senhores Victor Gonçalves e Silvio Teixeira, 

brasileiros, casados, advogados, com es:ritório profissional sito a Avenida Tocantins 

n.o 768, centro, inscritos na O.A.B., secção de Goiás sob os numeros 913 e 1939 e com 

C.P.F. 002873261 e 021497451, respectivamente, residente e domiciliados nesta Capital, para 

om os poderes da cláusula "ad juditjal  e fim especial de proporem ação Reclamatória con-

tra:  

Sediada à 	idJGHl0 EPIGG9 	2 199 - OCR0 

podendo para tal fim arrolarem testemunhas, inquirirem, transigírem, desistirem, fazerem acor-

dos, receberem e darem quitação e praticarem todos os demais atos ao fiel cumprimento do 

presente mandato, recorrerem de todos e qualquer pronunciamento ou sentença, agirem em 

conjunto ou separadamente, variarem de ação a que tudo darei por bem firme e valioso, 

inclusive variarem de ação, sacarem FGTS em estabelecimentos bancarios e receberem che-

ques nominais, 

Goiânia, 4 de devereira je 
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CERTnÃO 
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para 
r4a1iz 	 -, L 	etite 
reciamn r. 
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PODER JUDICIÁRIo 
JUSTIÇA DO TRARALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NOTIFICAÇÃO N.01+31/76 
Enco1 5/A 

Rua Eugenio Bruger- 199-

Nesta 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por 

Agemiro xavler Cardoso 

Fica V. sa notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta de 

Conciliação e Julgamento, à 	
O  .Ça t'1 V 4 Ca, ... 

............................, ásl2,30 	coze e ...... ) 

horas do dia 17....(.... dez.e..e.t.....................................) do mês de 	. vereíro 

para audiência relativa à reclamação constante da cópia anexa. 

Nessa audiência deverá V. s oferecer as provas que julgar necessárias, 

constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (t r ê s). 

O não comparecimento de V. S. à referida audiência importará o julgamen-

to da questao à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto à matéria de fato. 

Nesta audiência deverá V .  S.a estar presente independentemente do compare-

cimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer 

outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas declarações obrigarão o preponente. 

fevereiro ,.9 de . ... de 19 76  

Secxtaria 

2 
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PODER JUDtCIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 

ATA DA AUDNCA RELAI1VA AO PROC, NQ JCJ -  221776 

Aos 17 dias d.o ms de 2everein 	do aro de 19 76 ,ás 12,60 horas, 
em sua sede, reuniu-se a 	 Junta de ConciUação e Julgamento de BIoizonte, 
sob a presidência do Dr. ercit-  Pr 

16 

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Te  da Castr 
Vogal representante dos empregadores, e 2 eb a 1 o O. 

Vogal representante dos empregados, para 	
e 

reclamação ajuizada por 2e:ii ro X avi er O ardo ao 

D 

de Amaram 	
da 

jul gmadnto 	
contra 

lw 
	 0llco1 3/'A.- 

	 relativa a 	
rjcfl• , etc. 

no valor de Cr$ 7)1, 1-8 

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes, 

presente apenas o advogado do reclamante, Dr. Victor Gonçaives 

e a reci amada representada aeio 3r. Eommar Pereira I6oaa. 

A seguir, nao tendo comparecido o reclamante . presente au 

dincia, resolveu esta JCJ. por votaço unnime, determinar o 

arquivamento de sua rec1amaço. 

Custas no importe de Cr67,15,  pelo reclamante, dispensadas 

na Poriam legal. 

Nada mais. 

ika. qoMiRLi 

b'pir'. ,uiux — Juiz do Trabbbo 

d JC i. dr GcinI 

... .... 
	 SBF3AST O G. AMORIM - Vogi1 

dos 
SUPL vor..L k-. DOS L?APi&GADORES 

6 	\ \ 
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EXMO. SR . DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA GO, 

Diz, 
AGiI1O XAVI.H CARDOSOS, brasileiro, solteiro, carpin- 

t eirO, 	 , residente e domiciliado nesta Capital à rua 

Rua DIal.Rondon n9 800 — FSII1S . 	 ,Via de seu advogado abaixo assinado, 
(mandato junto), devulamente inscnto na O.A.B., secção de Goiás sob o o. 1939 de Ordem e com escritór profi9sional, sito à .v. Tocntins n.8 
vem mui respeitosarnente frente a V. Exa. oferecer ação Reclamatória contra 	 COL s7A — 	ena ria, 	Õ 

sedidP 
e Industria.— 
Rua Eugênio Brugger ng 199 — centro.— 

e assim o faz peios fatos e 	damentos seguintes: 

Que, o Reclamante !oi admitido pela Reclamada em 	09 de setembro de 19975 
e demitido 	18 de n emb ro de 1.975 	e o seu salário era de Cr$ 	3,22  por hora . — 

Que 	na O declarou-se optante ao FGTS 

Que o recla.te ao ser despedido injustarnefle no recebeu as 

parcelas de Aviso prvio, 13 9  salrio, frias e FGTS.- 

-x— 

-x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificação da firma Reclamada para comparecer em audiência a ser previamente designada, 

conteste a obrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das seguintes parcelas: 

Aviso pr€ViO —. . . . . . . • . . . . . . . Cr$ 206,08 

13 9  9c14rio de 1.975— 3/12 avos—. 	. . 	. 	193,20 

Farias prop.— 3/12vos—. . . . . . . . . . 	128,80 

FGTS— pede dej* e g1ias p/mcvientaço-. . • 	2034 

I0TAL. . . .Cr$ 731 9 48 

0 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 

já requer e sob pena de confessso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 	731,48 
N. Termos, 

P. Deferimento. 

ãnia 34e fver 	1 eirO de 9976.— 
T. 

C;P.F,-n 021497451–. 
C.P.F. o. 002873261 


